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CALENDÁRIO DAS PLENÁRIAS DO CMDCA 
PARA O ANO DE 2026 

JUNHO JULHO AGOSTO JANEIRO 

 
RECESSO 

8h30 às 11h  

ESTE CALENDÁRIO PODE SOFRER ALTERAÇÕES CONFORME A NECESSIDADE 

Havendo necessidade, serão convocadas plenárias extraordinárias. 
Por motivo de força maior, as datas e os horários das plenárias poderão ser alterados. 
As reuniões poderão ocorrer em diferentes locais, conforme definição prévia, sendo comunicadas aos conselheiros 
com a devida antecedência. 
Os locais e horários das reuniões serão definidos com antecedência mínima de 02 (dois) dias e divulgados nos meios 
oficiais de comunicação, inclusive nas redes sociais. 

LUCAS VIERA DIAS SOUSA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

FEVEREIRO        MARÇO ABRIL MAIO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO      DEZEMBRO 

27/02 

HORAS 

Quinta-feira 

12/03 

HORAS 

09/04 

HORAS 

Quinta-feira Quinta-feira 

07/05 

HORAS 

Quinta-
feira 

11/06 

HORAS 

Quinta-
feira 

02/07 

HORAS 

06/08 

HORAS 

Quinta-feira   Quinta-feira 

03/09 

HORAS 

Quinta-feira 

01/10 

HORAS 

Quinta-feira 

05/11 

HORAS 

Quinta-feira 

03 ou 17/12 

HORAS 

Quinta-feira 

8h30 às 11h  8h30 às 11h  8h30 às 11h  8h30 às 11h  8h30 às 11h  8h30 às 11h  8h30 às 11h  8h30 às 11h  8h30 às 11h  8h30 às 11h  
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